[image: image1.png]Camara Municipal de Sete Lagoas

ESTADO DE MINAS GERAIS






PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 112/2014 QUE AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL AO ESTADO DE MINAS GERAIS PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA ESTADUAL
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO  MUNICIPAL
______________________________________________________________ 


O Projeto de Lei nº 112/2014, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL AO ESTADO DE MINAS GERAIS PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA ESTADUAL. foi aprovado por esta Casa, em dois turnos  de votação, sem emendas.


Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do artigo 83 c/c artigo 254 da Resolução nº 810, de 05 de julho de 1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final,  de acordo com o aprovado:
                                           REDAÇÃO FINAL
                                    PROJETO DE LEI Nº 112/2014
                       AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal, em seu nome, assim sancionará:
AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL AO ESTADO DE MINAS GERAIS PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA ESTADUAL.
Art. 1º Fica o Município de Sete Lagoas autorizado a doar ao Estado de Minas Gerais uma área de terreno medindo 5.000,00 m² (cinco mil metros quadrados), situada no Bairro Flora Bela Parque Residencial (Flora Barreiro), com as seguintes confrontações: frente medindo 97,09 metros confrontando com a Via 05-A; fundos medindo 89,93 metros confrontando com área de APP; lado esquerdo medindo 44,25 metros confrontando com Benedita Augusta Roquete Pires e lado direito medindo 67,53 metros confrontando com área institucional 02-B, conforme croqui e memorial descritivo, em anexo, que fazem parte desta Lei.
Art. 2º Em cumprimento ao disposto na alínea “a”, inciso I do artigo 23 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, a donatária deverá cumprir as seguintes condições:

I – utilizar os imóveis para construção e instalação de Escola Pública Estadual;

II – as obras a serem edificadas deverão estar concluídas no prazo de 03 (três) anos, a contar da publicação desta Lei.

Art. 3º O não cumprimento do disposto no artigo anterior ou a extinção da finalidade da doação importará em imediata reversão do imóvel ao Patrimônio Público Municipal.

Parágrafo único. No caso de existência de benfeitorias nos imóveis, à época da reversão, as mesmas se incorporarão ao Patrimônio Público Municipal. 

Art. 4° As despesas decorrentes da doação do imóvel correrão por conta da donatária.

Art. 5º A escritura de doação deverá conter os encargos desta Lei.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, Sete Lagoas, 08 de outubro de 2014.
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